
§^NÍA I UZI^ rro

ITAN H I

ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO ITANHI

LEI NO 17

DE 14 DE DEZEMBRO DE 2O2I

Declaro que a Publicrdad
e deste fot

realizado P

avtso da Pre
or aflxaç
fertura M
er Orgân

ãonoq
u nrctPal
rca do

uadro de

conforme

permrte a L
MuntctPto

o seu art 79
Dispõc sobre a estimativa das receitas e a fixação

das dcspesas para o orçamento geral do

úuoicipio de Santa Luzia «lo ltanhi' Estado de

S..gip", relativas ao exercício Íinanceiro de 2022'

n

E M lU.u-J2dL
SECRIIARIO OI,

que se refere

e dá outras Providências'

DAS DISPOSICÓES PRE,LIMINARES

ento Fiscal referente aos Poderes do Municipio' seus fundos' órgãos

Art.l" - Esta Lei estima a Receita e fixa as Despesas para a Lei Orçamentaria

Anual do Município de 50'000 000'00 para o Exercício Financeiro de 2022' nos termos do art'

165, §5' da Carta Mugnu, L"i F"d eral no 4'32011964' Lei Complementar no 101/2000' Lei

OrgânicaMunicipal,ResoluçõesdoTribunaldeContasdoEstadodesergipe'Projetodelei
PlanoPlurianualdeAções_2o22l2o25eLeideDiretrizesorçamentáriaparaoexercícioa

vpra Lúcio Donolo rle Cnn'olho

S;cÍelána Mun de Adminisüaçao

DecÍelol 011i2021

0 Poder Legislativo do Município dc Santa Luzia do Itanhi Estado de

Sergipe, aprovou, eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I

I_

1

e entidades da Administração Pública Municipal Direta e Indireta,
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II _ ento da Se Social abrangendo todas as entidades e órgãos a

ela vinculados. (compreende a proteção dos direitos relativos à Saúde' Previdênc ia Social e

Assistência Social - art. 194 da Constituição Federal)

ORCAMENT O FISCAL E DA SE,GU RIDADE SOCIAL

I-o rcamento Fiscal: R$ 41.326.200.00 (quarenta e um milhões trezentos e

vinte e seis mil e duzentos reais)

II-O rcamento da Sesurid ade Social: RS 3.673.800,00 (oito milhões seiscentos

e setenta e sete três e oitocentos reais)

Parágrafo único. A receita PÚblica se constitui pelo ingresso de caráter não

devolutivo auferido pelo ente municipal' para alocação e cobertura das despesas públicas'

cujos ingressos orçamentários constituem Receita Pública, podendo ser classificadas em

Receitas Correntcs c de Cap anecadadas na forma da Iegls lação vigente e esPecificadas no
ital

anexo II - Resumo Geral da Receita' conforme segue:

Art.2" - A Receita Total estimada nos orçamentos fiscal e da seguridade social'

já com as devidas deduções legais, é de R$ 50 000'000'00 (cinqüenta milhões de reais)' assim

2

RECEITAS CORRENTES
r.o+o.ooo.oo

RECEITA TRIBUTARIA
1 100 300.000.00

RECEITA DE óNrRteutç ESC1200 91.000,00
RE,cptre pe.TnnaoNtel1300 0,00
RECEITA AGR RIAOPECU1400 0,00

INDUSTRIALRECEITA1500 0,00
RECEITA DE SERVIÇOS1600 50.783.500,00

SRRENTEC oASICERENSN F-ITAT1700

a.:

CAPÍTULO II

SECÁO I
DA ESTIMATIVA DA RECEITA

divididos:

GP
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Art.3" As desp esas serão realizadas segundo a discriminação constante dos

demonstrativos de qfg@' fu ncóes e g!&-U@§, categorias econômicas e gEE§

rcza da des DCS:I , cujos desdobramen tos apresentam-se com os seguintes valores:

J

343.500,00
OUTRAS RECEITAS CORRENTES1900

53.158.000,00
TOTAL DAS RECEITA S CORRENTES

RECEITAS DE CAPITAL

OPERAÇ ES DE CREDITO
10.000,00

ALIENAÇ O DE BENS
849.000.00

TRANSFERENCIA DE CAPITAL
0,00

OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL
859.000,00AT LAC PIDS EIF] ATCREASI)ALToT

54.017.000,00
TOTAL GERAL DA RECEITA

0,00
CI{I]NI.JNTuCED REoE UDD Ç) 0,00

O DEDUÇAo
CONCEDIDOS

DESCONTOSDE RECEITA

4.017.000,00

FLINDEB

oDOARA FORMAÇA(-) DEDUÇAO DE RECEITA P

4.017.000,00
TOTAL DAS D ESEDUÇ

50.000.000,00ADU IlLTI )ACE E aR (ADL[,G RAAT LoT

VALOR RS
DESCRTÇ o

r .ot s.soo,oo
PODER LEGISLATIVO

12.914.200,00

PREFEITURA MLTNICiPAL
6.592.200,00

Et)UAED SLC PIUNMAT RIRECES 7.os t .eoo,ooNCIA SOCIALSISSEDP LCTINIMIAARTRECIlS 26.796.500,00oUD CEtl ÇDLC PIUNMIAARTCI] RI]S so.ooo.ooo,oo
SAESSE PDSAI)

SF],CÃO II
DA FIXACÃO DA DESPESA

POR óRGÃO

GERALTOTAL

POR FUNCÃO H
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VALOR RSDESCRIÇ AO
1 .615.500,00

O1 _ LEGISLATIVA
594.000,0002 JUDICIARIA

5.092.000,00
94 - 6pN4IN151RAÇAO

2.081 .600,00
08 _ ASSISTENCIA SOCIAL

6.592.200,00
1O _ SAUDE

26.796.500,00
12 - EDUCAÇAO

20.500,00
i3 - CULTURA

2.801.200,00IS URBANISMO
10.000,00

I6 _ HABITAÇAO
23.000,00

17 - SANEAMENTO
369.000,00

18 _ GESTAO AMBIENTAL
957.500,00

zo - ecRtcurrunl
34.000,00

23_COMERCIOESER viÇos
415.000,00

25 - ENERGIA
10.000.00

26 _ TRANSPORTE
500.000,00

27 - DESPOR TO E LAZER
2.038.s00,00

28 - ENCARGO S ESPECIAIS
3.500.00

29 - SERVIÇoS
46.000,00

99 - RESERVA
50.000.000,00

TOTAL GERÂL DAS DESPESAS

VALOR R$
DESPESAS CORITENTES

3?.187.800,00
PESSOAL E ENC cos socntsAR

1.000,00
JUROS E ENCAR DAGOS DA D

8.941.300,00
CORRT,NTE,SOUTRAS DESP ESAS

VALOR RS
DESPESAS DE CAP ITAL

1.784.900,00
INVESTIMENTO S

0,00
FINANCEIRASINVERS ES

2.039.000,00
AMORTIZAÇAO DA DIVIDA

VALOR RSAICNGINNToCAv EDRESRE 46.000.00
ICGIrNTN INoCEDEI{SRE

PELA NATUREZA DA DESPESA

IP4
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50.000.000,00TOTAL GERAL DAS DESPESAS

Art.4o-FicamautorizadososPoderesdoMunicípio(ExecutivoeLegislativo),
seusfundos,órgãoseentidadesdaadministraçãodiretaeindireta,inclusiveFundações,a
abrirem créditos adicionais suplementares até o limite de 80% da despesa orçada, conforme

art. 7', inciso I, da lei Federal n" 4'320164'

§ 1' - Os Projetos de Lei relativos a créditos adicionais suplementares serão

apresentados na Íbrma e 
"orn 

ã d"tulhut"nto estabelecido na Lei Orçamentária Anual'

DA AUTORIZACÃO PARA ABERTURA DE CREDITO S SUPL EMENTARES

relativos a créditos adicionais, exposições

§ 3'- Os créditos adicionais aprovados pela Câmara de Vereadores serão

considerados abertos com a sanção, publicação da respectiva Lei'

§ 4' - Nos casos de créditos à conta de recursos de excesso de arrecadação as

exposições de motivos .on,"À u àiuuri'uçao das estimativas de receitas para o exercicio'

apiesentadas de acordo com a classiltcação vigente'

§ 5' - Não será admitida modificação do valor etoU ao.1 f1i;t",'^ -t^t*,:"t d"

orgamento e de Créditos Ad;;ú;;, eÀ observância ao.disposto no inciso I do artigo 63'

*rntinrao com o §3" do art' 166, ambos da Carta Magna de 1988'

§ 6' - A reaberturâ dos Créditos especiais e extraordiniíLrios' conforme disposto no

artigo 167, § 2" da Constitutô;ã;;ilq"anão necessária' será efetivada mediante Decreto

§ 2" - Acompaúarão os Projetos de Lei'

de motivos que os justifiquem'

da Prefeito MuniciPal

DA AUTORIZA Ão PARA CONTILATA OPERA OE,S DE CREDITOÃo nr

Art.So - Fica o Poder Executivo auto

atendidas as disposições contidas nos arts' 32 e 38 da

Responsabilidade Fiscal) e na Resolução n" 4312001 d

rizado a realizar operacões de crédito'

Lei Complementar n" 101/2000 (Lei de

o Senado Federal.

5

SECÃO III

SECÃO tV

gr>
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Parágrafo único: O município enviará um pedido para verificação de limites e

condições para análise da Secretaria do Tesouro Nacional (STN) e uma vez tendo parecer

favorável encamiúará projeto de Lei à Câmara de Vereadores'

CAPÍTULO UI

DAS DISPOSICÔ ES FINAIS

IV Incluir, por Decreto, novas ações ou novos elementos de despesas em

ações já consignadas no orçamento, desde que sejam decorrentes de recursos de convênios ou

ainda, para adequar o orçamento aos programas cuJ os os recursos se]am prove ientes do

Art.6o - O Prefeito, no âmbito do Poder Executivo' deverá adotar parâÍnetros

parautilizaçãodasdotações,deformaacompatibilizaÍasdespesasàefetivarealizaçãodas
receitas, para garantir as metas de resultado primrfu-io' conforme estabelecido na Lei de

Diretrizes Orçamentarias de 2022'

Art.7o - Fica o Poder Executivo autorizado a fazer uso do que dispõe o art' 66

e parágrafo único da Lei Federal n' 4 '320/64'

Art.8" - As metas fiscais definidas na Lei de diretrizes orçamenúrias para

2022,emobediênciaàLeiComplementaÍno101'de04demaiode2000(LRF)'ficam
reajustadas na conformidade dos quadros correspondentes que integram os demonstrativos

consolidados desta Lei.

Art.9o - Fica o Poder Executivo autorizado a:

I - Criar fontes de recursos objetivando atender à identificação de Receitas,

com aplicação específica, não incluída no orçamento;

II - Estabelecer nolmas para rcal\zaçáo de despesas, na qual deve fixar as

medidasnecessáriasparâmanterosdispêndioscompatíveiscomaarrecadaçãodaReceita,a

fim de que se obteúa o equilíbrio Íinanceiro preconizado pela legislação em vigor;

III - Criar elementos de despesa' com a respectiva fonte' que podem ser

suplementados nos termos do art' 4' desta Lei;

6
Govemo Federal e/ou Estadual, bem como suas contraparti das.
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Art.l0o_FicaoPoderExecutivoautorizadoaalterarosanexosconstantesdo

Plano Plurianual de investimentos do quadriênio 2022-2025 e da lei de Diretrizes

orçamentáriasprn2022,garantindoacompatibilidadecomapresenteLeiorçamentária
conforme art. 166 da Constituição da República Federativa do Brasil'

Art.ll" - o Poder Executivo, por ato do ordenador de Despesa, poderá

durante o exercício de 2022 ajustar as fontes de recursos, sem alterar a progtamação constante

da Lei Orçamentária Anual paÍa manteÍ o equilíbrio na execução dessa Lei' conforme

estabelecido no Manual de contabilidade Aplicada ao setor Público 2019 - 8' edição

(pág.136a141)eorientaçãoTécnican.o3l2olTdoTCE,PortarianoTl0'de25/0212021e
Portaria no 925, de 0810712021 da Secretaria do Tesouro Nacional - STN'

Art.l2' - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação' surtindo seus

efeitos a partir de 1o de janeiro de 2022'

Art,l3o - Revo -se disposições em contriírio.

Lb a:ü,[L

Adâuto Dantas do Amo

Prefeito

rC oso
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